
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (tustados Unidos do Brasil) 

A.NO L X X I V — N . ° 108 — QUINTA-FEIRA, 11 DE J U N H O DE 1964 

M 
15 
16 
17 
13 

19 
20 

21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 

do 

— Colégio Santo Alberto , 100.000,00 
— Colégio São L u i z , pa ra bolsa de estudos 
— Curso de Madure za San ta Inês, para bolsa de estudos 
— Esco Ia .de Engenhar i a Mauá .. >^ 
— Esco la Indus t r i a l Seminário de Educandas, para bolsas de es

tudo . . . 
— Esco la Técnica de Comércio Sa ldanha M a r i n h o 
— Faculdade de Economia , Finanças e Administração de São 

Paulo para bolsa de estudos . . . 120.000,00 
— Ginásio Comerc ia l N . . S. do Carmo 
— Ginásio e Educandár% Espírito Santo,- para bolsa de estudos 
— Ginásio Espírito Santo 
— Ginásio Paroqu ia l São Paulo do Belém 
— Ginásio I V Centenário, para bolsa de estudos 
— I . M . T . — Esco la cte Engenhar ia Mauá, para bolsa de estudos 

Inst i tuto de Ciências e Letras, para bolsa de estudos 
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— Inst i tuto de Ens ino Imaculada Conceição 110.000,00 
— Inst i tuto Mackenz ie , para bolsa de estudos 170.000,00 
— Inst i tuto Pau l i s ta de Ens ino L tda . , pa ra bolsa de estudos . . . 40.000,00 
— Pronto Socorro A lvorada 2.000.000,00 
— Staf ford — Sociedade C i v i l de Ens ino 55.000,00 

Ar t igo 12 — Esta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t igo 13 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo cio Estado de São Pau lo aos 10 de junho de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l va Gordo 
Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

Governo, aos 10 de junho de 1964. 
M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8163, D E 10 D E J U N H O D E 1964 

Dispõe sobre autorização pa ra doação à Pre fe i tura M u n i 
c i pa l de Avaré, de u m imóvel situado naque la cidade 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

Ar t i go l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a al ienar, por d o a 
ção, à Pre fe i tura M u n i c i p a l de Avaré, u m a área de terreno de sua propriedade, 
n a posse e administração da Es t rada de Ferro Sorocabana, com 1.004,50 m2 (um 
m i l , quatro metros quadrados e c inquenta decímetros quadrados) , s i tuada n a es ta 
ção de B a r r a Grande , distrito, município e comarca de Avaré, com os l imites e 
confrontações seguintes: 

" A s divisas desta área se i n i c i am em u m ponto A , distante 39 m 
( t r in ta e nove metros) do eixo da l i n h a p r inc i pa l d a E s t r a d a de Fe r ro Sorocabana 
em norma l ao k m 352 -|- 653,50 m ; aí seguem em reta pelo a l inhamento da r u a 
(sem nome) da Pre fe i tura M u n i c i p a l , por u m a distância de 329 m (trezentos o 
v inte e nove metros), até o ponto B , que d is ta 42,50 m (quarenta e dois metros e 
c inquenta centímetros) em norma l ao eixo da l i n h a da Estrada de Ferro So roca 
bana no k m 352 -|- 981 m ; aí.defletem à dire i ta e seguem em reta pelo a l i n h a 
mento da r u a (sem nome) da Pre fe i tura M u n i c i p a l , por u m a distância de 7 m 
(sete metros) até o ponto C, distante 41,50 m (quarenta e um metros e c inquenta 
centímetros) em n o r m a l ao eixo da l i n h a da Es t rada de Fer ro Sorocabana no k m 
352 -]- 988 m ; aí defletem à dire i ta e seguem em re ta pelo a l inhamento de ou t ra 
r u a (sem nome) da Pre fe i tura M u n i c i p a l , por u m a distância de 2 m (dois metros) 
até o ponto D , distante 39,50 m ( t r inta e nove metros e c inquenta centímetros) 
em norma l ao eixo da l i n h a da Es t rada de Fe r ro Sorocabana, no k m 352 -|- 988m: 
aí deflete à d i re i ta e segue em reta parale lamente à r u a (sem nome) d a P r e f e i 
tu ra MuHie ipaJ. .por u m a distância d 336 m (trezentos e t r i n t a e seis metros) até 
o ponto E , distante 36 m ( tr inta e seis metros) em no rma l ao eixo da l i n h a d a 
Es t rada de Fer ro Sorocabana no k m 352 -|- 652,50 m ; confrontando em D . E . , 
com terrenos d a Es t r ada de Fer ro Sorocabana; aí deflete à dire i ta e segue e m 
re ta por u m a distância de 3,16 m (três metros e dezesseis centímetros) até o p o n 
to A, origem, confrontando em E , A, com Ave l ino F e r n a n d e s " . 

Ar t i go 2.o — O imóvel ora doado destina-se a a largamento de v i a 
pública na cidade de Avaré. 

Ar t i go 3.0 — D a escr i tura de doação deverão constar cláusulas, t e r 
mos e condições que assegurem a efetiva e eficiente utilização do imóvel pa ra o 
f im que mot ivou a doação. 

Ar t i go 4.o — O imóvel a que se refere esta le i reverterá ao Estado, 
independentemente de indenização por quaisquer benfeitorias, se fôr a l terada sua 
destinação. 

Ar t igo 5.0 — Esta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 6.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 10 de junho de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Reale 
Dagoberto Salles 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de junho de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l — Subst i tuto 

L E I N . 8.154, D E 8 D E J U N H O D E 1964 
Mod i f i c a dispositivos de Le is de Auxílios 

Retificação 
N a relação de nomes das entidades beneficiadas, onde se lê: 

V i n — de São Pau lo 

5 — Cent ro de Estudos Química H e i n r i c h Rhe ibe ldt da F F C L U S P , 
para bolsa de estudos . . . 100.000,00 

Le ia -se : 
5 — Centro de Estudos Química H e i n r i c h Rhe inbo ldt , da F F C L U S P , 

para bolsa de estudos . . . 100.000.00 

L E I N . 8.156, D E 8 D E J U N H O D E 1964 
Dispõe sobre alienação, por doação, dos imóveis que especifica 

Retificação 
N a descrição do terreno, onde se lê; 
I I I — U n i terreno . . . no k m . 91 -|- 50150 m 
Le ia - se : 
I I I — U m terreno . . . no k m . 91 -|- 501,50 m . , 

D E C R E T O N . 43.399, D E 9 D E J U N H O D E 1964 

Dispõe sobre a instituição de meda lha comemorat iva 
ao l . o Centenário de Franc isco Saturn ino Rodrigues de 
B r i t o e dá outras providências 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas por lei , 

Decre ta : 
Art igo l . o — F i c a instituída a meda lha comemorat iva ao l . o C e n 

tenário do nascimento de Franc isco Sa turn ino Rodrigues d« Br i t o , saneador de 
Santos, patrono da Engenhar i a Sanitária Nac i ona l . 

A r t i g o 2.o — A meda lha levará no anverso a f i gura clássica do h o 
menageado, com legenda a lus iva ao loca l do exercício, das atividades do mes
mo e, no verso os dizeres alusivos ao fato rememorado. 

Ar t igo 3.o — O Governador do Estado designará, através de Reso 
lução, o Conselho constituído de 3 membros, que se encarregará de organizar 
a l i s ta das pessoas a quem serão conferidas as medalhas comemorat ivas. 

Ar t igo 4.o — A instituição da meda lha comemorat iva é pavte das 
comemorações que serão levadas a efeito por ocasião do l . o Centenário do 
nasc imento de tão i lustre engenheiro, que. n o exercício das funções públicas, que 
lhe fo ram atribuídas pelo Estado, saneou a cidade de Santos entre outras. 

Art igo 5.o — As despesas correrão pelas verbas próprias do orça
mento da Repartição de Saneamento de Santos, do Departamento de Obras 
Sanitárias do Estado . 

Art igo 6.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 9 de junho de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Pelerson Soares Penido 
Publ icado n a D i re to r ia G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 10 de junho de 1964. 
M i g u e l Sansigolo — D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 43.400, D E 9 D E J U N H O D E 1964 

Dispõe sobre a denominação de Palácio " S a t u r n i n o de 
B r i t o " ao prédio onde func iona a Repartição de Sanea 

mento de Santos 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, , \ ^ . 

Decreta : 
Ar t i go l . o — F i c a denominado "Palácio S a t u r n i n o de B r i t o " o 

prédio si tuado à r u a de São Franc isco , n . 128, n a cidade de Santcs , de propr ie 
dade do Estado, onde func iona a Repartição de Saneamento de Santos, do D e 
partamento de Obras Sanitárias, d a ' Secretar ia dos Serviços e Obras Públicas. 

Ar t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 9 dí junno de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Pelerson Soares Penido 
Publ icado n a D i r e to r i a Ge ra l d a Secretaria de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 10 de junho de 1964. 
M i g u e l Sansigolo — D i re tor G e r a l Subst i tuto 

D E C R E T O N . 43.401, D E 9 D E J U N H O D E 1964 

Transfere da administração da Secretar ia 'de Estado dos 
, Negócios da Educação para a da Secretar ia da Jusíiça e Ne 

gócios do Inter ior, imóvel situado no distr i to , município e co-
" marca de Matão, necessário à instalação, do Fórum 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Ar t igo l o — F i c a transfer ido da administração da Secretar ia de E s 

tado dos Negócios d a Educação para a da Secretar ia da Justiça e Negócios do 
Inter ior , u m terreno com área de 3.344,00 m2. (três m i l , trezentos e quarenta 
e quatro metros quadrados) , s i tuado no distr i to , município e comarca de Matão, 
necessário à instalação do Fórum, medindo 88,00 m . de frente pa ra a rua S i n h a -
r i n h a F r o t a ; 38,00 m . para a r u a 7 de Setembro; 38,00 m . para a rua X V de 
Novembro e 88,00 m . nos fundos, confrontando com o G r u p o Escolar José Ino 
cêncio da Costa, adquir ido pela Fazenda do Estado por escr i tura de 22.12.1910, 
l a v rada n 6,o Tabel ionato desta Cap i t a l e t ranscr i ta sob n . 14.369 em 25.12.1910 
n c Registro de Imóveis de A r a r a q u a r a . 

Ar t igo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação. - v 

Ar t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Govêmo do Estado de São Paulo , aos 9 de junho de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M igue l Reale-
José Car los de A ta l i ba Nogueira 

Publ i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de junho de 1864. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l - Subst i tuto 

D E C R E T O N . 43.402, D E 1C D E J U N H O D E 1964 

A l t e ra o artigo 5.o do Decreto n . 36.371, de 14 de F.TÇ» de 
1960, e dá outras providências. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : • -
Ar t i go l . o — O artigo 5.o do Decreto n . 36.371 de 14 de março de 

1960, passa a vigorar, com a seguinte redação: 
" A r t i g o 5.o — A Divisão de Contr ibu intes e Beneficiários compreende: 
I — Secção de Inscrições pai'a Pecúlios e Pensões. 
I I — Secção de Exame e Cálculos de Pecúlios e Pensões. 
I I I — Secção de Seguro F a m i l i a r . 
I V — Secção de Aposentadoria e Re formas . 
V — Secção de Fo lhas de Pagamento de Proventos . 
V I — Secção de Informações e Assistência. 
V I I — Secção de Prontuário de Con t r i bu in t e s " . 
Ar t i go 2.o — O Seguro de que t ra ta o i tem II I , do ar(io;i anter ior 

assegurará: 
a) — pagamento de importância ca lcu lada na forma do artigo 15, 

deste decreto, por morte involuntária; 
b) — amortização do empréstimo contraído na Car te i ra Pred ia l , no 

caso de inva l idez temporária ou permanente d o ' segurado; 
c) — f inanc iamento para o custeio de estudos dos f i lhos segurados; 
d) — empréstimos a curto p r azo . 
Parágrafo único — Considera-se morte voluntária o suicídio preme

di tado por pessoa em seu ju izo . 
A r t i go 3.o — A inscrição de segurados depende de anre^entaçán de 

atestado médico, e, a critério do Inst i tuto, poderá ser exigido, também, o seu 
exame, pelos médicos of ic ia is da au ta rqu ia . 

Ar t igo 4.o — Por morte do segurado, adquirem direito ao prgamento 
do seguro em partes iguais, o cônjuge sobrevivente e os f i lhos . 

Parágrafo l . o — Se não houver f i lhos, o pagamento do seguro Será 
deferido por inteiro, ao cônjuge supérstite. 

§ 2.o — Se o segurado era viúvo, ou se o cônjuge sobrevivente não 
t;ver direito ao benefício, nos termos do art igo 5.o, deste decreto, o pagamento 
será feito, integralmente, em partes iguais, aos f i lhos do falecido. 

A r t i go 5.o — Não tem direito ao recebimento do seguro o cônjuge 
que, ao tempo do fa lec imento do segurado, estava dele desquitado. 

Parágrafo único — Não perderá, porém, o cônjuge sobrevivente, o 
direito ao seguro: 

a) — se, no desquite jud i c i a l , fôr declarado inocente ; 
b) — se, no desquite por mútuo consentimento, prestava- lhe o se

gurado pensão alimentícia. 
Ar t igo 6.o — O segurado solteiro, viúvo ou desquitado, no caso da 

le t ra " a " ; do art igo 2.o, deste decreto, poderá ins t i tu i r beneficiários, por testa
mento ou simples declaração de vontade, devidamente testemunhada e reg is t ra 
da, pessoas que v i vam sob sua dependência econômica, ressalvada, n a razão da 
metade, o direito que compet ir a seus fi lhos, e nas condições seguintes: 

a) — se do sexo mascul ino , inválido; 
b) — se do sexo feminino, solteira, viúva ou desquitada. 
§ l . o — Ao segurado desquitado admitir-se-á ins t i tu i r beneficiário, 

se fôr inaplicável o parágrafo único, letras " a " e " b " , do art igo 5.o. 
§ 2.o — Será automat icamente cancelada a inscrição de beneficiários, 

se o segurado vier a contra i r núpcias, ou, se desquitado, restabelecer a sociedade 
conjuga l . 

§ 3.0 — F i c a facultado ao segurado, a todo tempo, revogar a i n s c r i 
ção de beneficiários. 

§ 4.o — E ' vedada a prova de dependência econômica depois da 
morte do segurado. 

A r t i go 7.o — A inva l idez do segurado, p a r a o f im previsto no art igo 
2.0, l e t ra " b " , deste decreto, será ver i f icada mediante inspeção por uma j u n t a 
de médicos of iciais do Inst i tuto de Previdência do Es tado . 

Parágrafo único — Cessada a- inval idez, o segurado f ica obrigado a 
re in i c ia r a amortização de seu empréstimo n a Car te i ra P red ia l . 

Ar t i go 8.o — A s contribuições dos segurados serão devidas em 
mensal idades integrais, correspondentes a 5% (cinco por cento) dos seus venc i 
mentos, proventos ou salários que estiverem percebendo na data da inscrição. 

§ l . o — Os aumentos dos vencimentos, proventos ou salários, que 
posteriormente venham a benef ic iar o inscrito, poderão, a pedido deste, elevar o 
benefício como correspondente aumento das contribuições. 

§ 2.o — Será considerada inscrição nova, para todos os efeitos, a 
importância re la t i va à elevação do benefício. 

§ 3.o — Os pagamentos feitos com mora , depois do último dia do 
mês vencido, f i cam sujeitos à m u l t a de 10% (dez por cento), cobrável juntamente 
com o p r i n c i p a l . 

§ 4.o — N a fa l ta de pagamento durante 3 (três) meses, contados da 
pr ime i ra contribuição mensal vencida, caducará o direito dos benefícios previstos 
n c artigo 2.o, deste d«c.reto, cessando para o Inst i tuto toda e qualquer responsa
b i l idade . 

Art igo 9.o — A instituição do seguro fami l i a r é facu l tada a qualquer 
pessoa, contr ibuinte , ou não, do Inst i t tuo de Previdência do Estado . 

Ar t i go 10 — O segurado poderá inscrever-se n a Car t e i r a P red ia l e, 
n a concessão dos empréstimos, concorrerá em igualdade de condições com os c o n 
t r ibu intes obrigatórios do Inst i tuto de Previdência. " 
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